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Documento: Projeto de Lei 44/2019, protocolo n° 0004 74/2 0 1 9LEG 

Procedência: Vereador Carlos Delgado 

Relator: Mano Gás 

Assunto: "Dispõe sobre a divulgação de informações referente à aplicação de recursos 

derivados das Receitas obtidas do Estacionamento Rotativo do Município de 

Uruguaiana." 

PARECER 

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de propo-

sição do Vereador Carlos Delgado, que "Dispõe sobre a divulgação de informações referente 

à aplicação de recursos derivados das Receitas obtidas do Estacionamento Rotativo do Muni-

cípio de Uruguaiana." 

O presente projeto de Lei tem como objetivo o acesso às informações sobre a gestão 

financeira referente aos valores arrecadados através do estacionamento coletivo. 

No que diz respeito a forma, entende-se que o projeto de lei ora em análise possui 
adequação constitucional, pois a transpazência garante ao cidadão o direito de monitoraz a 
utilização dos referidos recurso, sendo também a transpaz~ncia um dos objetivos essenciais da 
moderna administração pública. 

Ante o exposto, é o presente pazecer para opinar pela viabilidade jurídica do Projeto 

de Lei, sendo FAVORÁVEL a sua TRAMITAÇÃO. 
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Sala das Comissões, em 10 de junho de 2019. 

Contrário: 


